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PROJETO DE LEI N~ _____. DE 12 DE JANEIRO DE 1905

Dispõe sobre a doacão de cavalns areerfiLces
pela Secretaria de Meio Ambie te para
instituições de equorerarna.

Art. 1’ Fica o Poder Executko autorizado a doar :ava1o~ aoreen~ do-’z ,ela
Secretara Municipa de Meio Ambiente a instituições regularme’te cons:iníd~ que reaizcr
atividades de equcterapia, nos termos desta Le..

Art. 2’ A doação de cavalos apreendidos pela Secre.ar a de Meio Am&eire ~ara
instituições de equnterapia, mediante avalia:ão prévia da entidacie imeres~ada, respeitan.o “s
seguintes requisi os:

1. A entidade interessada de~ra estar regularmente :onsttL a e ,ossuir e~strc
junto aos órgão~ competentes.

II ~ nstit&ção deverá comprc~ ar a realização de at-vidaaes de ecuoteraoia bÊ, no
mínimo, um ano

11 . A instituição deverá apresertar laudo écnico em i&’ ~o vete-- nãrio atestanâc
as condições acequ~ das para acolher e cuidar aos cavalos.

IV. (‘ animal deverá passar lxr avaliação veterinária prr~ia, a ‘im de garantir qae
está apto a part cipar das atividades de equoterapia.

V. m entidade interessaca deverá assinar termo de compromisso.
respcnsabi zardo-se pelo bem-estar e cuidados com o aqimal.

Art Y A Secretaria de Meio Ambiente será responsavel ~r

1. R_: izar a apreensão de cavalos em situação de abanclonc ou~

1. Disponibilizar os animais para doa;ão às instituic5es de equoteratia que
cumpram c~ reqa:s tes estabelecidos nesta le~.

krt 4° A doação dos animais observará, no cite :ruber. os princír os da
legalidade. impesnalidade, moralidade, ptnlicidade e eficiênc.a previstos no 2’t. 37 ia
Con~tituição Feder 1.

Art 5~ O Poder Executivo regilamentará esta Lei no praz’ cc 60 (sessenta) dias.
contados da data de sua publicação.
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Justificativa:

A equoterapia é uma prática que utiliza cavalos para fins terapêu&os.
contribuindo sigiiificativamente para o clesenvolvinento físico, emocional e social die
pessoas com deficiência ou necessidades especiais.

Fst€ projeto visa proporcionar um destino adequado para caialos
apreendidos. promovendo o bem-estar animal e incentivando atividades terapêutic~ que
beneficiam a sociedade.

A doação de cavalos para programas de equoterapia é uma medida essencial
para viabilizar a continuidade e ampliacãu dessas terapias, muitas vezes comprometidas
por altos custos com a aquisição e manutenção dos animais.

A doação de cavalo~ para essa finalidade possibilitará: Ampliado do acesso à equoterapia:
Apoio a terapias com alto custo de manutenção; Responsabilidade social do inuiiicípio:
Benefícios para os animais.
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